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FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

FÉrias
.

RESUMO DA PORTARIA Nº. 166/2022 - FCG DE 04.08.2022.
conceder férias aos servidores da fcG, relacionados abaixo:
Base legal: art. 6º da lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996.
PErÍodo aQUiSiTiVo 2020/2021
Período: 08/09/2022 a 07/10/2022
antonio Junior da costa castro - if: nº. 5906273/1 - coordenador de li-
citações e contratos
PErÍodo aQUiSiTiVo 2021/2022
Período: 01/09/2022 a 30/09/2022
aline de oliveira corrêa Mendes - if: nº. 5906143/1 - coordenadora de 
recursos Humanos
osmarina Maria dos Santos dantas - if: nº. 5906271/1 - Téc. adm. e fin. 
Pedagogia
Período: 05/09/2022 a 19/09/2022 (residual)
Jonathan Brito rocha if: nº. 5958347/1 - assessor
Período: 05/09/2022 a 04/10/2022
ronaldo Eugênio cardoso da rocha - if: nº. 5924428/2 - assessor
Período: 08/09/2022 a 07/10/2022
desirée d’anzicourt do Nascimento alves - if: nº. 7565485/3 - assessora 
de controle interno
autorização: Processo nº. 2022/976200
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo- Superintendente da fcG

Protocolo: 836396
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secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

diÁria
.

PORTARIA Nº 722 DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
orieNtaÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE

a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/977308/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária) que se deslocará para 
o município de Santa Bárbara no dia 03 de agosto de 2022, para conduzir 
equipe que efetuará cobertura jornalística.
NoME: carlos adriano rezende da Silva
MaTrÍcUla: 5966919/1
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação

Protocolo: 836640
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

Portaria N.º 201/2022, de 04 de aGosto 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 67/2022 da dTEc/fUNTEl-
Pa, de 02/08/2022, contidos nos autos do Processo nº 2022/970245, de
02/08/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diárias ao servidor ValdETE BarroS 
daMaScENo, ocupante do cargo de aSSiSTENTE l, Matrícula funcional n.º
54197248/4, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de Ja-
cundá, no período de 10 a 12/08/2022, com o objetivo de manutenção do 
transmissor que se encontra fora do ar e revisão do sistema irradiante.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 836525

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 102/2022 - GaB/saeN
 a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições le-
gais e;
coNSidEraNdo a PorTaria nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870, de 04 de outu-
bro de 2013 que dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamen-
to da execução dos contratos, convênios e termos de cooperação firma-
dos pelos órgãos e entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC  com  celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de porta-
ria para designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria ad-
junta, para as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e 
convênios, e de acordo com os termos do processo PaE nº 2022/573800.
rESolVE:
art. 1º. designar o servidor fElliPY fErNaNdo fErrEira SoarES- ma-
trícula nº 55589395-3, fiscal Titular e o servidor ENoS SilVa MoNTEi-
RO, matrícula nº 57209115-1, Fiscal Suplente para acompanhar e fisca-
lizar o processo que tem como objeto a “contratação de empresa de 
rádio difusão de conteúdo e/ou entidades de direito privado que integrem 
conglomerado que detenha tais direitos, para retransmissão televisiva, no 
sistema de multiprogramação em canal secundário, de conteúdos educa-
cionais produzidos pela SEcrETaria ESTadUal dE EdUcaÇÃo - SEdUc, 
por meio do SiSTEMa EdUcacioNal iNTEraTiVo-SEi”.
 art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ- SE ciÊNcia, rEGiSTrE- SE, PUBliQUE- SE E cUMPra- SE.
Belém, 03.08.2022.
rEGiNa cElli SaNToS alVES
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 836179
PORTARIA Nº 766/2022-GAB/PAD BELÉM, 03 DE AGOSTO DE 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/838034 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação : 1159/2022,exarada pela 
consultora jurídica do Estado/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor J.E.W.S., matrícula nº 5712766-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V, c/c art. 190, iV, V e Xiii, da lei Estadual nº. 5.810/94
ii – afaSTar como medida preventiva o servidor o.a.S., matrícula nº 
57203077, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rENaTa SaNToS 
da foNSEca, mat. 57176254-2, Maria daS GraÇaS dE oliVEira,. 
745510-1 e GilVaNdro da cUNHa oliVEira, mat. 406910-1., para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, 
o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessi-
dade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 836186
PorTaria Nº 769/2022-GaB/SiNd. Belém, 04 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/290001 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;


